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DENOMINA WELLYR VICTOR DAVI A ARENINHA
LOCALIZADA NO DISTRITO DE ANIL, NO
MUNICÍPIO DE MERUOCA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1.º Fica denominada Wellyr Victor Davi a Areninha do distrito de Anil, no município de Meruoca.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de dezembro de 2024.

 

JUSTIFICATIVA

Wellyr Victor Davi, nasceu no distrito de Anil, no dia 23 de outubro de 1998, filho de Clecilene Carlos
Victor e Josafá Pires Davi, e teve cinco irmão.

Estudou nas escolas Beatriz Sanford Frota e Manuel Davi do Nascimento durante o ensino fundamental, e
completou o ensino médio na escola Monsenhor Furtado, na sede do município de Meruoca. Entre os
seus diversos sonhos, almejava cursar Direito, e aspirava seguir a trajetória política de seu avô, Olavo
Pires, que lhe servia de grande inspiração.

Atuou e trabalhou em empresas de eventos, onde desenvolveu um forte senso de responsabilidade e
habilidades organizacionais. Sua generosidade transparência nas diversas iniciativas comunitárias que
liderava, como jogos beneficentes, bingos e rifas, sempre com o propósito de auxiliar os menos
favorecidos de sua comunidade.
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Amante do futebol, frequentemente participava de partidas com seus amigos da vizinhança. Em 2009, seu
pai fundou um time denominado Corinthians, no distrito de Anil, e logo se tornou uma figura central no
grupo como líder da equipe, estabelecendo muitas amizades, e constantemente, buscava aprimoramentos
para o grupo, como a obtenção de novos equipamentos esportivos.

Conhecido por sua alegria contagiante, deixou um legado de muitas alegrias e gratidão. Apesar de sua
breve passagem de apenas 18 anos neste mundo, sua história continua a inspirar sua família e todos os
habitantes de Meruoca e região.

Por sua dedicação, amor ao esporte e à comunidade, peço o apoio de meus nobres pares para aprovação
desta proposição como forma de reconhecimento e justa homenagem.

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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Certificamos que a cópia da Certidão de Óbito encontra-se no 

Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 

n.º 882/2024, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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                        P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorPROJETO DE LEI Nº 882/2024

  cuja ementa encontra-se em epígrafe.  DEPUTADO NIZO COSTA,

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1.º Fica denominada Wellyr Victor Davi a Areninha do distrito de Anil, no
município de Meruoca.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Justifica o Ilustre Parlamentar que: “ Wellyr Victor Davi, nasceu no distrito de Anil, no dia 23 de
outubro de 1998, filho de Clecilene Carlos Victor e Josafá Pires Davi, e teve cinco irmãos.

 

Estudou nas escolas Beatriz Sanford Frota e Manuel Davi do Nascimento durante o ensino fundamental, e
completou o ensino médio na escola Monsenhor Furtado, na sede do município de Meruoca. Entre os
seus diversos sonhos, almejava cursar Direito, e aspirava seguir a trajetória política de seu avô, Olavo
Pires, que lhe servia de grande inspiração.

 

Atuou e trabalhou em empresas de eventos, onde desenvolveu um forte senso de responsabilidade e
habilidades organizacionais. Sua generosidade transparência nas diversas iniciativas comunitárias que
liderava, como jogos beneficentes, bingos e rifas, sempre com o propósito de auxiliar os menos
favorecidos de sua comunidade.

 

Amante do futebol, frequentemente participava de partidas com seus amigos da vizinhança. Em 2009, seu
pai fundou um time denominado Corinthians, no distrito de Anil, e logo se tornou uma figura central no
grupo como líder da equipe, estabelecendo muitas amizades, e constantemente, buscava aprimoramentos
para o grupo, como a obtenção de novos equipamentos esportivos.

 

Conhecido por sua alegria contagiante, deixou um legado de muitas alegrias e gratidão. Apesar de sua
breve passagem de apenas 18 anos neste mundo, sua história continua a inspirar sua família e todos os
habitantes de Meruoca e região.

 

Por sua dedicação, amor ao esporte e à comunidade, peço o apoio de meus nobres pares para aprovação
desta proposição como forma de reconhecimento e justa homenagem”.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

 

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competênciaspoderes remanescentes
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88. Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se os princípios constitucionais pertinentes.

 

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões.  são as diversas modalidades de poder deCompetências
que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

 

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.
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COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente .trata-se de competência não vedada por esta

 

  Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

 

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
).inexistente no original

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de “Wellyr Victor Davi a
Areninha localizada no distrito de Anil, no município de Meruoca”.
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1.  

1.  

Registra-se que a cópia da , de A propositura em apreço, dessa forma, almejaCertidão de Óbito
denominar oficialmente de  encontra-se no Departamento Legislativo, não sendoWellyr Victor Davi,
acostada ao presente Projeto de Lei nº 398/2024, em observância ao art. 1º da Lei Federal nº 13.709, de
14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 021/2025-PROC,
datado de 03/04/2025, através do , Sistema Único Integrado de Tramitação Eletrônica NUP

 e da  datada de 08/05/2025, De:01000.000.164/2025-66, Folha de Informação e Despacho,
SOP/DIFOR, Para: SOP/SUPAE (p.005), foram prestadas os seguintes esclarecimentos e respostas às
respectivas perguntas que lhe foram formuladas:

 

 Houve a execução de uma , situada na , pertencente àAreninha Tipo II Rua do Campo, Distrito de Anil
, no Município de Meruoca/CE.região do Sertão de Sobral

 

 Sobre a obra seguem as respostas;

 

Se efetivamente a ARENINHA foi ou está sendo construída com recursos públicos do Estado do
Ceará;

R: A referida areninha foi construída com recursos públicos do Governo do Estado
do Ceará.

 

Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela
superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na
forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968 de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

R: Os recursos utilizados para a obra são oriundos do Tesouro Estadual.
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1.  

1.  

1.  

1.  

 

Se a Areninha pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

R: Após sua construção, a obra passou a integrar o domínio público municipal.

 

Se a Unidade já foi oficialmente denominada;

             R: A Superintendência De Obras Públicas (SOP) não dispõe de informações
quanto à denominação oficial do equipamento público.

 

Se a sua construção já foi concluída; e

 

Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual fase;

R: A obra foi concluída e entregue ao Município, tendo Termo de Recebimento
 registrado em Definitivo 14 de novembro de 2024.

 

O Estado do Ceará editou a Lei nº 16.968/2019, que especifica, em seu art. 1º, que os convênios ou
instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas pelo Governo do
Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando
que a denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará.

 

Isso posto, considerando a resposta fornecida pela SOP, que, indagada se os recursos financeiros
aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra
financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968/2019,
ficou esclarecido que , portanto, conclui-se queos recursos são provenientes do Tesouro Estadual
compete a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca da
denominação do bem público especificado nesta proposição.

 

Considerando-se a resposta fornecida, no sentido de que o bem, cuja denominação se pretende, pertence
ao  mesmo assim, em razão do financiamento total da obra ser oriundo do Domínio Público Municipal,
Tesouro Estadual, compete à Assembléia a denominação do bem público em questão.

 

Acrescenta-se que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem,  nãoWellyr Victor Davi,
consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011,
como responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo
de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.
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Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público.

 

CONCLUSÃO

                                      

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se encontra em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos 58, III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754 de 02/03/2023),

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

26 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 882/2024 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  21/05/2025 15:21:22  Data da assinatura:  21/05/2025 15:29:03

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
21/05/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

27 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 882/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  21/05/2025 15:47:19  Data da assinatura:  21/05/2025 15:55:01

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
21/05/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

28 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  26/05/2025 10:33:33  Data da assinatura:  26/05/2025 10:41:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
26/05/2025

PROJETO DE LEI Nº 882/2024

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

EMENTA: DENOMINA WELLYR VICTOR DAVI A ARENINHA
LOCALIZADA NO DISTRITO DE ANIL, NO MUNICÍPIO DE MERUOCA.

 

 

I-RELATÓRIO

 

Trata-se do parecer ao Projeto de Lei proposto pelo Deputado Nizo Costa   que DENOMINA WELLYR
VICTOR DAVI A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE ANIL, NO MUNICÍPIO DE
MERUOCA.

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1.º Fica denominada Wellyr Victor Davi a Areninha do distrito de Anil, no
município de Meruoca.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

O parecer técnico, sob os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação
legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa Legislativa,
que em sua análise concluiu que:

“Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER
FAVORÁVEL a regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
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Estadual, e se ajusta à exegese dos 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como
dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754 de 02/03/2023).”

 

II- VOTO DO RELATOR

 

Prestadas as breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passamos a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei N°882/2024 de autoria do deputado Nizo Costa.

Conforme expressa previsão do Regimento Interno, no seu art. 101, §1º, Incisos I e II, compete a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

Art. 101. Antes da deliberação do Plenário, ou quando este for dispensado, as
proposições, exceto os requerimentos, dependem de manifestação das comissões a que
a matéria estiver afeta, cabendo:

§ 1.º À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

I – em caráter preliminar, o exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob
os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade regimentalidade e de
técnica de redação legislativa;

II – pronunciar-se sobre o mérito de proposições quando a matéria não tramitar em
outras comissões;

 

Quanto ao mérito, segundo o próprio autor argumenta na justificativa apresentada ao Projeto, essa
proposta de lei, tem por objetivo homenagear    por sua dedicação, amor ao esporte e Wellyr Victor Davi,
à comunidade e os demais argumentos abaixo descritos:

“Nasceu no distrito de Anil, no dia 23 de outubro de 1998, filho de Clecilene Carlos
Victor e Josafá Pires Davi, e teve cinco irmãos.

Amante do futebol, frequentemente participava de partidas com seus amigos da
vizinhança. Em 2009, seu pai fundou um time denominado Corinthians, no distrito de
Anil, e logo se tornou uma figura central no grupo como líder da equipe, estabelecendo
muitas amizades, e constantemente, buscava aprimoramentos para o grupo, como a
obtenção de novos equipamentos esportivos.

Conhecido por sua alegria contagiante, deixou um legado de muitas alegrias e gratidão.
Apesar de sua breve passagem de apenas 18 anos neste mundo, sua história continua a
inspirar sua família e todos os habitantes de Meruoca e região”.

 

Dito isto, após análise ao projeto e a todos os documentos a ele anexados, bem como, o estudo
apresentado pela Procuradoria desta Casa, percebemos que propositura em análise encontra-se em
perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos
artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b”,
e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751
de 14 de dezembro de 2022).
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Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei Nº 882/2024, de autoriaPARECER FAVORÁVEL
do deputado Nizo Costa, pois contatamos não haver impedimentos constitucionais e regimentais que
impeçam a sua regular e regimental tramitação nesta Casa Legislativa.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
05/06/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 47ª (QUADRAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO
DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 59ª (QUINQUAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.301, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

RECONHECE SIMBOLICAMENTE COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL DO ESTADO DO
CEARÁ A CHEGADINHA, CASQUINHA BEM FINA, FEITA ESSENCIALMENTE DE ÁGUA, FARINHA DE
TRIGO, GOMA E AÇÚCAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida simbolicamente como de Destacada Relevância Cultural do Estado do Ceará a Chegadinha, casquinha bem fina, feita

essencialmente de água, farinha de trigo, goma e açúcar, vendida no final de tarde pelas ruas, por vendedores portando um triângulo nas mãos, e nas costas
o tambor metálico responsável por preservar a mercadoria.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.302, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Osmar Baquit)

DENOMINA FRANCISCO TEIXEIRA SALES A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE SANTA LUZIA,
NO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Teixeira Sales a Areninha localizada no Distrito de Santa Luzia, no Município de Uruburetama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.303, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO DA CIDADE DE ICÓ COMOMUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Classifica a Cidade de Icó como Município de Interesse Turístico.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.304, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Davi de Raimundão coautoria Missias Dias)

DENOMINA FLÁVIO ALVES DE SOUZA BRITO O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, LOCALIZADO
NO MUNICÍPIO DE SABOEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Flávio Alves de Souza Brito o Centro de Educação Infantil – CEI, localizado no Distrito de Barrinha, no Município de Saboeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.305, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE TOURETTE NO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o dia 7 de junho como o Dia Estadual da Conscientização sobre a Síndrome de Tourette, que

passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Poder Público Estadual poderá apoiar a conscientização ao combate e à promoção do Dia Estadual da Conscientização sobre a Síndrome

de Tourette.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.306, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DO JORNALISTA DE TURISMO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Jornalista de Turismo, a

ser comemorado, anualmente, no dia 15 de julho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.307, de 09 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINAWELLYR VICTOR DAVI A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE ANIL, NO MUNICÍPIO
DE MERUOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Wellyr Victor Davi a Areninha localizada no Distrito de Anil, no Município de Meruoca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

38 de 38


